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Parecer Carlos José de Souza - Comissão de Turismo

Cuida-se do Projeto de Lei nº 233/2025, de iniciativa do Vereador Marlon Siqueira
Rodrigues Martins, que propõe declarar como "Patrimônio Cultural de Natureza Imaterial" a tradicional
Feira é Daqui, realizada semanalmente na Rua Mister Moore, no Município de Juiz de Fora.

Nos termos do artigo 72, inciso II, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Juiz de
Fora, compete à Comissão de Turismo:

a) opinar sobre proposições que, no todo ou em parte, versem sobre o turismo;
b) apreciar matérias relacionadas ao Carnaval;
c) apresentar proposições referentes ao desenvolvimento turístico;
d) participar e promover conferências, palestras e debates ligados ao setor;
e) fomentar estudos para o aprimoramento das políticas municipais de turismo.

Ressalta-se que já houve manifestação favorável da Diretoria Jurídica e das demais
Comissões Permanentes competentes.

No âmbito específico desta Comissão, observa-se que a iniciativa fortalece não apenas a
valorização cultural e comunitária, mas também contribui diretamente para a promoção do turismo
local, ao transformar a Feira em espaço de encontro, de difusão de saberes tradicionais, de estímulo
à economia criativa e de atração de visitantes. A consolidação da "Feira é Daqui" como patrimônio
imaterial amplia a visibilidade do logradouro e o insere de maneira mais destacada no circuito turístico
da cidade, em sintonia com as atribuições regimentais desta Comissão.

Conclusão
Diante de tais fundamentos, entende esta Comissão de Turismo que a proposição está em

plena conformidade com os interesses da política municipal de fomento ao turismo e da preservação
cultural, não havendo obstáculos à continuidade de sua tramitação. Assim, encaminha-se o Projeto
de Lei para os trâmites subsequentes, reservando-se a manifestação definitiva em Plenário quanto ao
mérito.

Palácio Barbosa Lima, 29 de agosto de 2025.

Carlos José de Souza
Vereador Fiote - PDT
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